PREFEITURA MUNICIPAL DE JUMIRIM

= ESTADO DE SÃO PAULO = 


LEI N.º147/01 DE 23 DE FEVEREIRO DE  2001. 

“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO NO PLANO PLURIANUAL E ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL PARA O ORÇAMENTO DE 2001, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DARCI SCHIAVI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUMIRIM, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou  e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º Em conformidade com o artigo 3.º, da Lei Municipal n.º22/97, que dispõe sobre o Plano Plurianual, fica incluso através desta Lei em seu anexo II, Período de 1998/2001 o Programa –  IMPLANTAÇÃO DE ATERRO SANITÁRIO EM VALAS – Objetivos e Metas – Dar destinação aos resíduos sólidos domiciliar em valas, garantindo a não agressão ao meio ambiente - Órgão Executor – Diretoria de Obras e Urbanismo.

Art. 2.º Abre esta Lei no Orçamento Programa de 2001, conforme artigo 41, Inciso II, da Lei Federal n.º 4.320/64, um Crédito Adicional Especial no valor de R$30.000,00 (Trinta Mil Reais ), destinado ao seguinte projeto:

05 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

01 - SETOR DE URBANISMO E EDIFÍCIOS PÚBLICOS

10600325.000 – IMPLANTAÇÃO DE ATERRO SANITÁRIO EM VALAS

4110.00 000 OBRAS E INSTALAÇÕES ...................................................R$30.000,00

                                                                                                                          -------------

TOTAL DO CRÉDITO ...............................................................................R$30.000,00





  




                     =========

Art. 3.º A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto no artigo anterior será proveniente do Convênio a ser firmado com a Secretaria de Estado do Meio Ambiente no exercício de 2001, com anulação parcial das seguintes rubricas:

04 – DIRETORIA DE FINANÇAS

01 – SETOR CONTÁBIL, TESOURARIA E TRIBUTAÇÃO

03080032.106 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA ART. 5, III, DA LRF

4199.00 112 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA........................................R$ 6.000,00

05 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

01 - SETOR DE URBANISMO E EDIFÍCIOS PÚBLICOS

10580323.109 – DESAPROPRIAÇÃO DE ÁREA DE INTERESSE PÚBLICO

4210.00 000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS..................................................R$ 14.000,00

06 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO

02 – SETOR DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO

08480247.207 – MANUTENÇÃO DA CULTURA, ESPORTE E TURISMO

3120.00 082 - MATERIAL DE CONSUMO..............................................R$ 10.000,00











      ------------------

TOTAL .......................................................................................................R$ 30.000,00








                  ==========

Art. 4.º O Crédito Adicional Especial destina-se à Implantação de Aterro Sanitário em valas para destinação dos resíduos sólidos domésticos.

Art. 5.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação.

Prefeitura Municipal de  Jumirim em  23 de fevereiro de 2.001.

Darci Schiavi 

Prefeito Municipal

Publicado no Gabinete do Prefeito, na data supra.

Armando Eugenio Casari

Chefe de Gabinete
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